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LEI l~Q 673/92 

DISCIPLTIJl~ E DÁ COJJTEÚDO AO CON -
SELHO COMUliCTT .. ti.1.IO DE EDUCAÇÃO E 

ctr.LTURA. 

O PRSFEITO MUNICIPAL DE D:IFEJ:Ll\!11lUZ, ESTADO DO 

I•LS.HJ.Jrnlo, :n.WI lU.VBS SILVA, NO uso DE SUAS ..:~THDmÇO.Es CONSTITQ. 1 

CIONAISJ 

Fi:.í}O SJiJ3El1 A TODOS OS SBUS I1.'lBIT~'U1TE$ QUE A 

.A...""'t. lº) - Fica criado o Conselho Comunitário 

de Educação e Cultura, conforllle disposições à.os artigos 33 e 34' 

da Lei Orgânica Municipal. 

?AR.áaRAFO fün:co - O Conselho Comu11i t ái·io de 

Educação e Cultu.ra é um Órgão de consulta do Poder Executivo e ~ 
. . d , . . ,f l g1slat1 vo, sem o que seu :parece:r e impre sc:rnc,1 ve :para q,ue os Po-

.. 
deres deliberem s obre 0:.:1 projetos e programas relacionados a sua 

competência. ·'" 

Art. 22) - Fica Instituído como critério para 

a re.r:Jresenta:;ão dos membros indic~d.os pelas en·tidad.es cln socieda-
, "' • ~1"' -de civil de carater comunitario, que c>.1.em de serem cida.daos impe-

ratrizensDs (A:rt. 34 da L.O.M.) mantenham vincules orgânicos ooni• 

estas entidades. 

t. .,.~ •• ~ ... -PAI-l!>.Gll.?..PO u.::CTCC - Ccns i:lera-se por c:.ctauao im 
. - , 1 . . , t b ,,. . • . , ~. perat:r·izemie na.o so a.que e aqui na.seio.e, como am em, o ineí.1 viu.uo 

. • . ' "' . , . , d , 6 ( • ) re::n.cF~n·G0 neste ~·1'..111.:i.c.ipio num pe:t•io o mi1l.imo d.e O seis tneses, ' 

precedentes à d.ata d.a -eleição. 

~vrt """) . .e, " t"' . , ,.. i· e .2s..:. • .:>"' - l!.J a.e compe encia a.o vonse .t10 omu-

.nitário de :Sduca(.~ão e Cultura pronunciar-se sobre todas :,c.s nolÍti - -
oas municipaü; deDte s0tor, no c.iue se l' c-;:fere a.os 1;rog:ramas :pluri-

a.nua.is e mu.,"'l.ici:ps.is :permanente~~, ccnfoxme .iu't. 35 da L.o.i.:., 
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observado o disposto no J?ar~QTafo Único do referido artigo. 

P.:l..J."1..{GR!J.FO {\NICO - Constitui-se competôncia do 

Conselho ilunicipul d.e Ei:lucaç'ãe e Cultura, entre out:ws; 

I - pronunciar-se sobre o disposto na 

L.O.M. no que se refere a todos os artigos dos Capítulos VII, 

VIII e IX do Título V; 

II :pronunciar-se sobre os servigos des-

ta i1atureza. :prestados pela inioL.tiva. privad~1, de acordo com. os 

incisos I e !I do 11.X't. 209 da Constito..i9ão Federal. 

. ...... ' ~' , - - -... j.,.i;ç. 4g) - ~pos a a.:p:i:·ova.;;;:ao a.este Projeto serao 

abertas as insc'.!.'içÕes para composição do Co11selho. 

§ 12 ~'i.s i11scriçõea se:r•ão feitas nas anti-

dades as quais os candidatos per~ençwn. 

§ 211 As lis·!;as dos inscritos serão a:pr_! 1 

sembléia municipal convocada com a :finaJ.id.ade de .reforenda:r ou 

n~o os tiom.es aprese.nt::~d.os 
,, 

corno t ambem, eleger pauta do 

para o Conselho. 

§ 311 

máximo de 60 (sessen·~a) d.ias após a abe:ctur<1 d.e i.nsc:riçâo. 

Os Conselheiros serão i.ndiGados e 

eleitos co11i'o:rme a !1.l·t. 36 da L.O.M .. 

~ lg - Os no-ve Conselheiros da sociefüade oi 
---~ --

vil se:r·3o e .:;ccl idoü pel&s entirladea r0p:re;;i:entativas ele ca:i:·áter 1 

comu.nitsrio e el0itos numa. Assembléia mu.'1.ioipal para. tal fim: 

a - esta assembléia será convocada ' 

por ~?elo :neno~ ~ (quaxent~J e~tid.a.des à.e ct;ráter comu..'1it8,:r:io e 

sua divulgação G:e fsxá no mínimo 05,(cinco) dias antes de sua da.

ta, através de ampla divulgação nos meios de comunica9ão de massa 

e n~s repó;:i:·tiçÕes pÚblicas; 

b - poderá vot.:::•r todo o mor;:,dor de 

Imperutriz, portando um documento ~ue comprove residência neste 
.... . ,. . 
»1U.l'll.C1Jll.O; 
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c - para votação será fGita uma lista 

com todos os candidates e c~.d.a votante indicará os 09 (nove) no-

mes r.ara composição do ConselhOJ 
; 

d - O voto sera secreto; 

e - Serãõ elegoa os nove mais -v-ota. 1 

dos para este Conzelho. 

§ 212 - !>rum prazo máximo de 90 (no-vent a) ' 

dias 13.erão em1)ossM.os os Con:;;elheiros, contados após a promulgar-

ção desta Lei. 

JU't . 6ll) - Perderá o mandato a~uele conse 

lhei:ro que: 
I - faltar a 03 reuniões consecutivas 

s em justificativas; 

II - f'al tar a 1/3 das reuniões num se-

mestre J 

III - desrespeitar os dispositivos des-

t a Lei e Regimento Interno; 

r:v - não cori•es)ond.er às prioridades ' 

definidas na Assembléi a Muni c ipal , convocada pelas entidades co-

mu...'1.ítária" refer iJ.as no Â.rt. 5g e , .Art . 6ll § 112, al:fneã. "a", de!, 

ta Lei . 
A:rt . 7l2) - Fica asuegurado o direito a ~ 

plênoia para os titulai·es dos Conselhos Comunitários no número 1 

de 01 (un) su;lent e para cada 03 (t rês ) conselheiros. 

§ l~ - A suplência ocorrerá nos s e&Ui_!! t 

tes c asos: 

a - morte ou mudança da residên r 

eia do titular para fora do Munic:fpio: 

b - Q.1.té\Xldo o titular incorrer nas 

.f;üta.::.· cite.d.as nos i nci sos I, II, III e IV do Art . 7g des ta. Lei. 

e - ausência ev<;intual. do tit ular. 

§ 212 No caso do ausência eventual do ' 

t itular o Consel ho deverá ser notifica.do para que haja apresenti! 

ção de suplência. CABINETE'DO PREFElEO' 



 


